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Ano, 
COPY CENTER 

Soluções p ira copiadoras e impressões 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos roposta conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Locação de 07 (sete) Multifuncional laser monocromática, 
nova de primeiro uso com funções de: impressora, 
copiadora e digitação; capacidade da bandeja de no 
mínimo de 250 folhas; conexão USB 2.0, wifi, wireless, 
rede cabeada; cópia, digitalização e impressão duplex 
(frente e verso); seletor de cópias de 1 à 99; ciclo de 
trabalho mensal de no mínimo de 100.000 páginas; 
imprimindo e copiando mínimo de 42 páginas por 
minuto; processador mínimo de 600 MHz; resolução 
mínima de 1.200 dpi; envio de email; possua fax 
integrado; by-pass ou bandeja manual para mínimo 50 
folhas, alimentador automático para no minimo 50 
originais, originais com tamanho do papel A4; Função 
scanner Colorido em Rede. Formato do arquivo: TIFF, 
PDF, Scanner para e-mail e memória USB. Alimentação 
de 110 v acompanhada de transformador; ACESSÓRIOS: 
acompanha o equipamento 01 cabo de força e 01 cabo 
USB. GARANTIA incluindo o fornecimento de todo o 
material de consumo (exceto o papel), peças, serviços e 
manutenção durante todo período contratual no local de 
instalação do equipamento. Com franquia de 5.000(cinco 
mil) páginas por equipamento. 

MÊS 9 R$ 3.200,00 R$ 28.800,00 

2 
Estimativa de páginas excedente a franquia dos 
equipamentos locados UNID, 250.000 R$ 0,08 R$ 20000,00 

R$ 48.800,00 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

w• VALOR TOTAL: R$ 48.800,00 (QUARENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS); 
mii• PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO; 
e. VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 60 DIAS. 

Campina Grande, 24 de março de 2023. 

Atenciosamente 

402-n 41441
GERSON ONIO COSTA SOUSA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Azus Copy Center Comércio e Serviço Ltda. CNP!: 04.685.950/0001-58 insc. Est. 16.133.314-1 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 393- Catolé Campina Grande - PB - CEP: 58.410-575- Fone: 3343-7686/ Fax 3343-7687 

ematazuscopvcenter@azuscopycenter.com.br ; site: www.azuscopycenter.com,br 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: E1CE.A139.DFCE.9CA4.9E97.2E54.F4AC.3357. 
Proposta e Anexos - AZUS COPY CENTER COMERCIO ... Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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CAMPINA GRANDE, 23 DE MARÇO DE 2023. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COTAÇÃO DE PREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 

Locação de 07 (sete) Multifuncional laser monocromática, nova de 

primeiro uso com funções de: impressora, copiadora e digitação; 

capacidade da bandeja de no mínimo de 250 folhas; conexão USB 2.0, 

wifi, wireless, rede cabeada; cópia, digitalização e impressão duplex 

(frente e verso); seletor de cópias de 1â 99; ciclo de trabalho mensal 
de no mínimo de 100.000 páginas; imprimindo e copiando mínimo de 

42 páginas por minuto; processador mínimo de 600 MHz; resolução 
mínima de 1.200 dpi; envio de email; possua fax integrado; by-pass ou 
bandeja manual para mínimo 50 folhas, alimentador automático para 
no mínimo 50 originais, originais com tamanho do papel A4; Função 

scanner Colorido em Rede. Formato do arquivo:TIFF, PDF, Scanner 
para e-mail e memória USB. Alimentação de 110v acompanhada de 
transformador; ACESSÓRIOS: acompanha o equipamento 01 cabo de 
força e 01 cabo USB. GARANTIA incluindo o fornecimento de todo o 

material de consumo (exceto o papel), peças, serviços e manutenção 
durante todo período contratual no local de instalação do 

equipamento. Com franquia de 5.000(cinco mil) páginas por 
equipamento. 

MÊS 9 R$ 3.280,00 R$ 29.520,00 

2 
Estimativa de páginas excedente a franquia dos equipamentos locados UNID. 250.000 R$ 0,10 R$ 25,000,00 

R$ 54.520,00 

• VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R$ 54.520,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS) 
• PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 8 DIAS CITEIS; 
• VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 60 DIAS. 

ATENCIOSAMtNTE 

CINTYA KALLYNE 
CONSULTORA DE VENDAS 

C R COSIA & CIA LTDA 
RUA GILÕ GUEDES, 28, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB 

CEP: 58.400-195 -CNP.I: 15.714.701/0001-60 -INSC. ESTADUAL: 16.202.389-8 
FONES: 03313088-2986 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 5191.133C.8614.5B6B.4EF8.37A9.6F6F.778B. 
Proposta e Anexos - CRHOMA INFORMATICA EIRELI. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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Jit PREFEITURA DE SERRA REDONDA 
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Locação de 07 (sete) Multifuncional laser monocromática, nova de 
primeiro uso com funções de: impressora, copiadora e digitação; 
capacidade da bandeja de no mínimo de 250 folhas; conexão USB 2.0, wifi, 
wireless, rede cabeada; cópia, digitalização e impressão duplex (frente e 
verso); seletor de cópias de 1 à 99; ciclo de trabalho mensal de no mínimo 
de 100.000 paginas; imprimindo e copiando mínimo de 42 páginas por 
minuto; processador mínimo de 600 MHz; resolução mínima de 1.200 dpi; 
envio de email; possua fax integrado; by-pass ou bandeja manual para 
mínimo 50 folhas, alimentador automático para no mínimo 50 originais, 
originais com tamanho do papel A4; Função scanner Colorido em Rede. 
Formato do arquivo: TIFF, PDF, Scanner para e-mail e memória USB. 
Alimentação de 110v acompanhada de transformador; ACESSÓRIOS: 
acompanha o equipamento 01 cabo de força e 01 cabo USB. GARANTIA 
incluindo o fornecimento de todo o material de consumo (exceto o papel), 
peças, serviços e manutenção durante todo período contratual no local de 
instalação do equipamento. Com franquia de 5.000 (cinco mil) paginas por 
equipamento. 

R$ 3.440,00 R$ 30.960,00 

2 250000 Paginas excedente a franquia R5 0,09 R$ 22.500,00 

TOTAL R$ 53.460,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

VA D NO NA JUNIOR 
GERE 

PRASER STUDIO3D PRINT 
SENA & GUIMARÃES LTDA 

CNPJ: 11.285.638/0001-32 

Rua Emiliano Rasando da Silva, 115- ParaTecPB 
Novo Bodocongó, Campina Grande - PB, 58431-000 

Campina Grande, 22 de março de 2023 

ENGENHARIÁ1 INDUSTRIA 1 ARQUITETURA I NFORMÁTICA 

WWW .fa cebook. com /p h ase r st udlo 3d pr Int 
(83) 3063-3397 vinvw.instagram.com/phaserstudio3dprint 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: F4AA.15D5.0331.E4E0.3716.DB63.32DD.8527. 
Proposta e Anexos - PHASER & LASER TECNOLOGIA. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

• 

• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES 
DESSE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

,  , ,, 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 4944.196E.A966.32F1.8ED7.4692.6990.4708. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n2 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação deste 
órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 4BC8.97F1.2885.DA84.9635.004C.ABC9.04B7. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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• 

• 

~EL 
SERRA REDONDA PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE 
MUNICIPIO. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Julho de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 LOCAÇÃO DE 07 MULTIFUNCIONAIS UND 9 3.200,0028.800,00 

LASER MONOCROMATICAS, NOVA DE 
PRIMEIRO USO COM FUNÇÕES DE 
IMPRESSORA, COPIADORA E DIGITAÇÃO, 
CAPACIDADE DE BANDEIJA DE NO 
MINIMO 250 FOLHAS, CONEXÃO USB 2.0, 
W1FE, WIRELESS, REDE CABEADA, 
COPIA, DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO 
DUPLEX FRENTE E VERSO. 

2 ESTIMATIVA DE PAGINAS EXCEDENTE A UND 250000 0,08 20.000,00 
FRANQUIA DOS EQUIPAMENTOS 
LOCADOS 

Total 48.800,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 48.800,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 
Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 1 (um) ano 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 4A3E.A0B6.9C01.0232.3B24.102B.C6DB.A20D. 
Estimativa da despesa. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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• 

• 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 4A3E.A0B6.9C01.0232.3B24.102B.C6DB.A20D. 
Estimativa da despesa. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

• 

• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES 
DESSE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

,  , ,, 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: 4944.196E.A966.32F1.8ED7.4692.6990.4708. 
Formalização de demanda. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 11V00037/2023 

Serra Redonda - PB, 01 de Agosto de 2023. 

• 

• 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES 
DESSE MUNICIPIO. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERV1OS LTDA - R$ 48.800,00. - 
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados 
e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n9
14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;" 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: A5C6.626A.5A9F.71F5.E32C.2E9B.3C08.E90F. 
Justificativa de preço. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

_.---:------ . 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

• 

• 

Impresso por convidado em 02/10/2023 16:08. Validação: A5C6.626A.5A9F.71F5.E32C.2E9B.3C08.E90F. 
Justificativa de preço. Doc. 101505/23. Data: 02/10/2023 15:25. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

• 

• 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS 
NESSEC1DADES DESSE MUNICIPIO. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n9 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 LOCAÇÃO DE 07 MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMATICAS, UND 9 
NOVA DE PRIMEIRO USO COM FUNÇÕES DE IMPRESSORA, 
COPIADORA E DIGITAÇÃO, CAPACIDADE DE BANDEIJA DE NO 
MINIMO 250 FOLHAS, CONEXÃO USB 2.0, WIFE, WIRELESS, REDE 
CABEADA, COPIA, DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO DUPLEX 
FRENTE E VERSO. 

2 ESTIMATIVA DE PAGINAS EXCEDENTE A FRANQUIA DOS UND 250000 
EQUIPAMENTOS LOCADOS 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 
47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n9 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 

termos da legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.1nício: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 1 (um) ano. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
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• 

• 

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - 
multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

- 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

1.0.D0 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 62, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 62 Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

FRLNCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Pr feito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

• DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

• 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10 302 1008 2026 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus) 
08 244 1007 2028 Manutencao das Atividades da Sec. de Assistência Social - FMAS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2023 às 15:25:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101505/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00037/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/08/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 21
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.685.950/0001-58
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 53.460,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PHASER & LASER TECNOLOGIA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.285.638/0001-32
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 54.520,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CRHOMA INFORMATICA EIRELI
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 15.714.701/0001-60
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4944196ea96632f18ed7469269904708

Autorização da autoridade competente Sim 4bc897f12885da849635004cabc904b7

Estimativa da despesa Sim 4a3ea0b69c0102323b24102bc6dba20d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4944196ea96632f18ed7469269904708

Justificativa de preço Sim a5c6626a5a9f71f5e32c2e9b3c08e90f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 58c07f3f31843477a8fd9f0d2f9e8acd

Previsão Orçamentária Sim 0f81f7bfc18b567e96ffc52903ff9acd

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AZUS COPY CENTER COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

Sim e1cea139dfce9ca49e972e54f4ac3357
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - PHASER & LASER TECNOLOGIA Sim f4aa15d50331e4e03716db6332dd8527

Proposta 3 - Proposta e Anexos - CRHOMA INFORMATICA EIRELI Sim 5191133c86145b6b4ef837a96f6f778b

João Pessoa, 02 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N2 DV00037/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 230725DV00037 

CONTRATO N°: 00075/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E AZUS COPY CENTER COMERCIO 
E SERVIOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua 
Dom Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ n° 08.868.937/0001-95, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e 
domiciliado na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF n° 927.837.244-72, 
Carteira de Identidade n2 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 393 - 
CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n9 04.685.950/0001-58, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n9 DV00037/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER 
AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° DV00037/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.800,00 (QUARENTA E OITO MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
LOCAÇÃO DE 07 MULTIFUNCIONAIS UND 9 3.200,0028.800,00 
LASER MONOCROMATICAS, NOVA DE 
PRIMEIRO USO COM FUNÇÕES DE 

â 
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IMPRESSORA, COPIADORA E DIGITAÇÃO, 
CAPACIDADE DE BANDEIJA DE NO 
MINIMO 250 FOLHAS, CONEXÃO USB 2.0, 
WIFE, WIRELESS, REDE CABEADA, 
COPIA, DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO 
DUPLEX FRENTE E VERSO. 

2 ESTIMATIVA DE PAGINAS EXCEDENTE A UND 250000 0,0820.000,00 
FRANQUIA DOS EQUIPAMENTOS 
LOCADOS 

Total:48.800,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10 302 1008 2026 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus) 
08 244 1007 2028 Manutencao das Atividades da Sec. de Assistência Social - FMAS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplernento. 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capta do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f - 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos rnoratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabe e jdo 
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para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Serra Redonda - PB, 04 de Agosto de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

ve( 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 

• 

• 

PELO CI ITRATADO 

(7_ 

US CENTER COMERCIO E SERVIOS 
LTDA 
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04/08/2023, 09:08 Município de Serra Redonda

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/773BB53E/03ADUVZwBdW-U2BRRRMHpAFPGihpEihFVYdUsFECAYc5Zx7pvrPkLqc6Ym-rF… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº DV00037/2023

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda manifesta o interesse
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal
nº 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS
NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. O interessado poderá
obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do
objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na
Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, ou
acessando: https://serraredonda.pb.gov.br/. A referida comissão
estará recebendo as propostas até o dia 31 de Julho de 2023,
nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser
encaminhadas também pelo e-mail:
cplserraredondapb@gmail.com. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas e
14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 987215798.
Serra Redonda - PB, 26 de Julho de 2023
 
SAIONARA LUCENA SILVA CAVALCANTE -
Agente de Contratação
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:773BB53E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 27/07/2023. Edição 3415
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

• DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

• 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10 302 1008 2026 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus) 
08 244 1007 2028 Manutencao das Atividades da Sec. de Assistência Social - FMAS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n2 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação deste 
órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Serra Redonda - PB, 24 de Julho de 2023. 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2023 às 15:29:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101508/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000752023
Data da Publicação: 05/09/2023
Data da Assinatura: 04/08/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 48.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DESSE MUNICIPIO
Contratado (Nome): AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 04.685.950/0001-58

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7fb4b5c9696081488fad142dca7ec739

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4bc897f12885da849635004cabc904b7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0f81f7bfc18b567e96ffc52903ff9acd

Contrato ou instrumento equivalente Sim f7b8c29c380bffdfeaf8a2c5a2cc13db

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 02 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

101505/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2023 às 15:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 101508/23 ao Documento 101505/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 101505/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 23 f7b8c29c380bffdfeaf8a2c5a2cc13db

Comprovante de publicidade 24 7fb4b5c9696081488fad142dca7ec739

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 0f81f7bfc18b567e96ffc52903ff9acd

Comprovantes de regularidade da contratada 26 4bc897f12885da849635004cabc904b7

RECIBO PROTOCOLO 27 70667dbb0787557b89e481fe01aa02d9

João Pessoa, 02 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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